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CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA  

PROJETO DE LEI N )0/-  6-2/ 

Dispõe sobre abertura de credito suplementar. 

Art. 1Q 7 Fica aberto na contadoria municipal,. um crédito suplementar 
verba 111/8-00-o - Pessoal Fixo, do orçamento vigente, da 

importância de Cr, 3.200,0.0 (treis mil.e duzentos cruzeiros). 

Art. 2Q - O presente credito será coberto com os recursos provenientes 
do excesso de arrecadação já verificado. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
sem efeito as disposições -eM contrário. 

Pindamonhangaba, 11 de Novembro de 1952.- 

Presidente 

A Comiuo jie Finanças Orçamento 
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